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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.980/2025 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR LICITAÇÕES E DISPENSAS DE LICITAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA–MS, COM 

ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) LOCAIS E REGIONAIS”.  

O Exmo. SR. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar licitações ou dispensas de licitação com itens exclusivos para Microempresas (ME) 

e Empresas de Pequeno Porte (EPP) locais e regionais, nos termos desta Lei. 

§ 1.º - Aplicam-se os valores previstos no art. 48, I, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 para os itens exclusivos das 
licitações ou dispensas de licitação previstas nessa Lei, podendo ser aplicada inclusive a todos os itens do processo, caso estejam dentro do valor 

previsto na legislação citada. 

§ 2.º - Ficam o Poder Legislativo e demais órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Aquidauana autorizados a aplicar  as 
disposições desta lei na realização de suas licitações e contratações diretas. 

Art. 2.º - Em conformidade com o disposto no § 3º do Art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, que estabelece que "o MEI é modalidade de 
microempresa", ficam assegurados ao Microempreendedor Individual (MEI) todos os benefícios e prerrogativas previstos nesta Lei, aplicáveis às 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP). 

Art. 3.º - Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP): as definidas na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II – Microempreendedor Individual (MEI): conforme definido na Lei Complementar nº 128/2008 e na Lei Complementar n.º 123/2006;  

III - Local: empresa sediada no Município de Aquidauana/MS; 

IV – Regional: empresa sediada em município do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único - no caso de empresas com matriz e filial(is), para os efeitos dos incisos III e IV do Art. 3º desta lei, será considerado endereço 

da “matriz” como sede. 

Art. 4.º - Caberá a Secretaria Solicitante decidir pela exclusividade de itens ou de todo o processo para MEI, ME e EPP. 

Parágrafo único - A opção pela não exclusividade de itens que tenham valor total estimado inferior ao previsto no art. 48, I, da Lei Complementar 

n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 deverá ser justificada pela Secretaria Solicitante no Termo de Referência ou em anexo a este. 

Art. 5.º - Nas licitações a opção de exclusividade de itens deverá constar em Anexo ao Termo de Referência elaborado após a pesquisa de 
mercado e no Edital. 

Parágrafo único - Nas licitações a comprovação do número mínimo de MEI, ME e EPP, que tornará aplicável a exclusividade de itens, deverá 
seguir o que for disposto no edital no qual constará inclusive o procedimento para exclusão de fornecedores que não se enquadrem nos critérios 
para participação em itens exclusivos para MEI, ME e EPP. 

Art. 6.º - Nas dispensas de licitação a opção de exclusividade de itens deverá constar no Termo de Referência elaborado pela Secretaria 
solicitante e também no aviso de contratação direta.  

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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Parágrafo único - Nas dispensas de licitação a comprovação do número mínimo de MEI, ME e EPP, que tornará aplicável a exclusividade de 
itens, será por meio da comprovação do porte e da sede das empresas e que as mesmas se encontram ativas podendo ser feita por  meio de 
consulta ao comprovante de inscrição no CNPJ emitido pela Receita Federal do Brasil. 

Art. 7.º - Nos casos de licitação ou na dispensa de licitação, para se efetivar a exclusividade de item reservado para MEI, ME ou EPP local ou 

regional, é necessário que haja participação de ao menos 3 (três) interessados com os referidos portes, que não tenham sido desclassificados ou 
inabilitados. 

§ 1.º Todo item com reserva de exclusividade para MEI, ME OU EPP local, que não tenha atingido o número mínimo de interessados prev isto no 

Art. 7° da presente Lei, será aberto também para MEI, ME ou EPP participantes sediados em Anastácio/MS, e se mesmo assim não se obtenha o 
número mínimo de 3 (três) participantes com porte de MEI, ME ou EPP, o item será aberto aos participantes regionais enquadrados com MEI, ME 
ou EPP. 

§ 2.º Não havendo regionalmente ao menos 3 (três) participantes com porte de MEI, ME ou EPP que cotem item exclusivo, o item será aberto a 
todos os participantes enquadrados como MEI, ME ou EPP de todo o território nacional.  

§ 3.º Não havendo ao menos 3 (três) participantes com porte de MEI, ME ou EPP que contém item exclusivo, o item será aberto a todos os 

participantes independentemente do porte, mantendo-se prerrogativas legais de tratamento diferenciado previstas na Lei 123/06 e alterações.  

Art. 8.º - O Poder Executivo fica autorizado a fixar regras complementares, por meio de Decreto, para aplicação e execução da presente Lei. 

Art. 9.º - Ficam revogados os artigos 17 a 33 da Lei Municipal 2.241/2012. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 28 DE ABRIL DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 102/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Exonerar a pedido, YOUSSEF SALIBA, do cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Símbolo 
DGA-01. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a contar de 12 de 
maio de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de maio de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA  

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 638/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) mês(es) de licença-prêmio ao(à) servidor(a) LUDMILA PEDROSO DE MOURA, Matrícula 5061, Assistente Pedagógico, Nível 
II, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/04/2018 a 31/03/2023, no período de 
12/05/2025 a 09/08/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3157 de 05/05/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: GENTE SEGURADORA S/A 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da vigência do Prazo e Prorrogação do Valor ao Contrato Administrativo nº 
81/2024, cujo objeto é a Contratação de apólice de seguro para atender parte da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de 
Educação. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 81/2024 a contar de 16/05/2025 e término em 15/05/2026. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 201.365,15 (Duzentos e Um Mil, Trezentos e Sessenta e 
Cinco Reais e Quinze Centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 402.730,30 (Quatrocentos e Dois Mil, Setecentos e Trinta Reais e Trinta Centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei Federal 14.133/21. 

Aquidauana/MS 05 de maio de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal 

Contratada: GENTE SEGURADORA S/A – Rep. Marcelo Wais 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: SH INFORMATICA LTDA 

OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Vigência do Prazo e a Prorrogação do Valor do Contrato Administrativo nº 
090/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço e implantação, intermediação e administração de 
sistema informatizado e integrado, com utilização de cartão magnético ou micro processado de gerenciamento para abastecimento de 
combustíveis, peças, entre outros, para atender a frota PMA. 

Fica prorrogado a vigência do prazo a contar de 16/05/2025 e término em 15/05/2026 conforme Cláusula Décima do Contrato Administrativo n° 
090/2023. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 9.789.544,28 (nove milhões, setecentos e oitenta e nove 

mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos). 

Conforme previsão no Termo de Referência, o valor total ficará dividido da seguinte forma: 

R$ 5.565.794,26 – Combustíveis (Gasolina e Diesel) produzidos e comercializados conforme legislação e normas da ANP vigentes, os quais terão 

por finalidade atender os veículos, maquinários e equipamentos (automóveis tipo passeio, pick-ups, vans, caminhões, máquinas, ambulâncias, 
tratores e implementos agrícolas, equipamentos, Vans, micro-ônibus, ônibus e motocicletas) como também máquinas que trabalham em prol da 
administração pública (tais como: moto podas, motosserra, roçadeira, soprador, betoneira). 

Nas seguintes quantidades e tipos estimados: 

- Gasolina – 305.000 litros por ano 

- Diesel Comum - 220.000 litros por ano 

- Diesel S10 - 438.000 litros por ano 

R$ 3.098.475,18 - Peças de reposição, acessórios, lubrificantes, filtros, placas veiculares, pneus, câmaras e protetores e demais produtos ou 
insumos correlatos, para os veículos ou maquinários pertencentes ou sob a guarda ou a serviço do município (automóveis tipo passeio, pick-ups, 

vans, caminhões, máquinas, ambulâncias, tratores e implementos agrícolas, equipamentos, vans, micro-ônibus, ônibus e motocicletas), como 
também equipamentos à combustão que são utilizados nos serviços de limpeza e manutenção das vias públicas do município (tais como: 
motopoda, motosserra, roçadeira, soprador, betoneiras). 

R$ 1.125.274,84 – Manutenção preventiva e corretiva (mecânica geral, eletricidade, borracharia, funilaria, pintura, adesivagem, lavagem, serviços 
de guincho e prancha, incluindo demais serviços correlatos) dos veículos ou maquinários pertencentes ou sob a guarda ou a serviço do município 
(automóveis tipo passeio, pick-ups, vans, caminhões, máquinas, ambulâncias, tratores e implementos agrícolas, equipamentos, vans, micro-

ônibus, ônibus e motocicletas), como também equipamentos à combustão que são utilizados nos serviços de limpeza e manutenção das vias 
públicas do município (motopoda, motosserra, roçadeira, soprador, betoneiras entre outros equipamentos).  
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O valor global passa a ser de R$ 29.368.632,84 (vinte e nove milhões, trezentos e sessenta e oito mil, seiscentos e trinta e dois reais e oitenta e 
quatro centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 12 de maio de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal. 

Contratada: SH INFORMATICA LTDA - Rep. Gleydson Pinto Machado. 

HOMOLOGAÇÕES  
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.356/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

CONTRATADO(A): ACLECIO CAVALCANTE DE MELO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 

NÍVEL I, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 14.214,20 (QUATORZE MIL, DUZENTOS E QUATORZE REAIS E 
VINTE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.579,35 (UM MIL, QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00- CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CIPRIANO MENDES DA COSTA E ACLECIO CAVALCANTE DE MELO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.357/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

CONTRATADO(A): RUBENS DE SOUZA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 
NÍVEL I, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 14.214,20 (QUATORZE MIL, DUZENTOS E QUATORZE REAIS E 

VINTE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.579,35 (UM MIL, QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00- CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CIPRIANO MENDES DA COSTA E RUBENS DE SOUZA 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.358/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

CONTRATADO(A): EDMILSON CANDIDO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 
NÍVEL I, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 

JUNHO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 4.738,05 (QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 
CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.759,35 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00- CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CIPRIANO MENDES DA COSTA E EDMILSON CANDIDO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.359/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

CONTRATADO(A): MESAC DELFINO DA SILVA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 
NÍVEL I, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 

JUNHO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 4.738,05 (QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 
CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.759,35 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00- CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CIPRIANO MENDES DA COSTA E MESAC DELFINO DA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.360/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

CONTRATADO(A): PEDRO HENRIQUE DA SILVA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 
NÍVEL I, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 

JUNHO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 4.738,05 (QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 
CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.759,35 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00- CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CIPRIANO MENDES DA COSTA E PEDRO HENRIQUE DA SILVA 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.361/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

CONTRATADO(A): EDINHO DIAS MARTINS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 
NÍVEL I, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 

JUNHO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 4.738,05 (QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 
CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.759,35 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00- CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CIPRIANO MENDES DA COSTA E EDINHO DIAS MARTINS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.363/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

CONTRATADO(A): ANTONIO MACHADO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 
NÍVEL I, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 

JUNHO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 4.738,05 (QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 
CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.759,35 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00- CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CIPRIANO MENDES DA COSTA E ANTONIO MACHADO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.364/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

CONTRATADO(A): JOSÉ DE AMORIM 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 
NÍVEL I, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 

JUNHO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 4.738,05 (QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 
CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.759,35 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00- CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CIPRIANO MENDES DA COSTA E JOSÉ DE AMORIM 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.365/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

CONTRATADO(A): DANIEL LUIZ 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 
NÍVEL I, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE 

JUNHO DE 2025. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 4.738,05 (QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 
CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.759,35 (UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2025, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00- CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA - MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CIPRIANO MENDES DA COSTA E DANIEL LUIZ 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 206/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CONTRATADO(A): ODAILSA CRISTALDO GOMES 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE MAIO DE 2025, COM TÉRMINO EM 09 DE JUNHO 

DE 2025. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA E ODAILSA CRISTALDO GOMES 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.311/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

CONTRATADO(A): SEBASTIÃO JORDÃO 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 15 DE MAIO DE 2025, COM TÉRMINO EM 30 DE JUNHO 
DE 2025. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CIPRIANO MENDES DA COSTA E SEBASTIÃO JORDÃO 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 196/2020 

DATA DO DISTRATO: 06.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): ANDREIA DA SILVA SILVEIRO. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA E ANDREIA DA SILVA SILVEIRO 

EXTRATO DO DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 418/2025 

DATA DO DISTRATO: 02.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): DILEUSA ARRUDA JARA SILVA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA E DILEUSA ARRUDA JARA SILVA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 651/2025 

DATA DO DISTRATO: 06.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): OSNIR APARECIDO NEVES. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA E OSNIR APARECIDO NEVES 
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EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.320/2025 

DATA DO DISTRATO: 06.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): RIVANILDO CAVALHEIRO INOJOSSA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA E RIVANILDO CAVALHEIRO INOJOSSA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.329/2025 

DATA DO DISTRATO: 06.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): PEDRO MIGUEL VILARVA MACHADO. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA E PEDRO MIGUEL VILARVA MACHADO 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 233/2025 

DATA DO DISTRATO: 02.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISTRATADO (A): ALTINO GAMA DE ARRUDA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E ALTINO GAMA DE ARRUDA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 246/2025 

DATA DO DISTRATO: 05.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISTRATADO (A): CAIO MENDES 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E CAIO MENDES 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 258/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS  

DISTRATADO (A): BRUNA DOS SANTOS BORGES 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E BRUNA DOS SANTOS BORGES 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 261/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS  

DISTRATADO (A): SIVIRINO MIGUEL DA SILVA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E SIVIRINO MIGUEL DA SILVA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 263/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS  

DISTRATADO (A): JANIELY DA SILVA FERRAZ 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E JANIELY DA SILVA FERRAZ 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 264/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS  

DISTRATADO (A): NATALLY LOURENÇO RODRIGUES 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E NATALLY LOURENÇO RODRIGUES 
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EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 304/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS  

DISTRATADO (A): ABRAÃO DANIEL PEREIRA DE BRITO 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E ABRAÃO DANIEL PEREIRA DE BRITO 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 308/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.05.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS  

DISTRATADO (A): MATEUS CABRAL DE ALMEIDA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E MATEUS CABRAL DE ALMEIDA 
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